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EDITAL Nº 13/FUNAI/2017

Processo nº 08620.021660/2017-95

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI , no uso de suas
atribuições, e tendo em vista a publicação do Edital ESAF nº 10, de 27 de janeiro de 2017, no Diário Oficial
da União de 30 de janeiro de 2017, Seção 3, páginas 76-81, e do Edital ESAF nº 12, de 1º de fevereiro de
2017, no Diário Oficial da União de 02 de fevereiro de 2017, Seção 3, páginas 69-73, que homologou o
resultado  final  do  Concurso  Público  para  provimento  de  cargos  de  Contador,  Engenheiro  Agrônomo,
Engenheiro (Agrimensor e Civil) e Indigenista Especializado desta Fundação, decorrente do Edital ESAF nº
24, de 20 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 22 de abril de 2016, Seção 3, páginas
103-108, bem como a publicação da Portaria nº 365/MP, de 10 de novembro de 2017, no Diário Oficial da
União de 13 de novembro de 2017, Seção 1, página 73, CONVOCA  os candidatos relacionados no Anexo I,
residentes no estado do ESPÍRITO SANTO - ES, para realização de inspeção médica oficial, nos termos
do Edital nº 01/FUNAI, de 30 de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 230, de 1º de
dezembro de 2017, Seção 3, folha 144.

Ficam  convocados  os  candidatos  relacionados  no  Anexo  I  deste  Edital  a
comparecerem a alguma Unidade do  SUS da Secretaria  Municipal  de Saúde de Vitória/ES
localizada na Avenida Marechal Mascaranhas de Morais, n.º1185 CEP 29.017-010/Vitória –
ES, munidos dos exames médicos relacionados no Anexo I do Edital 01/FUNAI/2017, no período de
11 a 22 de dezembro de 2017, para a realização da inspeção médica oficial.

1. 

No caso de perícia realizada por Unidade do SUS, existe a obrigatoriedade de ser
realizada por médico ocupante de cargo efetivo no Serviço Público.

2. 

O candidato deverá entrar em contato no telefone (27)3132-5058 (com as servidoras
Fernanda  ou  Cirlene),  para  obter  orientações  quanto  ao  local  de  realização  da  perícia  e  o
agendamento, observando o período disposto no item 1.

3. 

O  não  comparecimento  do  candidato  à  Perícia  Médica  Oficial  implicará  a  sua
exclusão do Concurso Público.

4. 

A apresentação incompleta dos exames médicos constantes no Anexo I  do Edital
01/FUNAI/2017 ou a recusa de sua apresentação implicarão a exclusão do candidato do certame.

5. 

A posse no cargo estará condicionada à avaliação da Perícia Médica Oficial, que o
julgará quanto à sua aptidão física e mental para o exercício do cargo, nos termos do artigo 14 da Lei
nº 8.112/90.

6. 
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Documento assinado eletronicamente por Franklimberg Ribeiro de Freitas, Presidente, em
07/12/2017, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenDcidade deste documento pode ser conferida no site: h7p://sei.funai.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0432063 e o código CRC 703F4C40.

ANEXO I

CONTADOR - DANILLO MARCUS MOREIRA1. 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO - LUCAS SOARES BRAGA2. 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO - FERNANDA DE CASTRO BARBOSA3. 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO - MATHEUS GRIJO LIMA4. 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO - VIRGINIA ROBERTA SCHOENSTER5. 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO - RODRIGO VASCONCELLOS CRISSAFF6. 

Referência: Processo nº 08620.021660/2017-95 SEI nº 0432063

:: SEI / FUNAI - 0432063 - Edital :: http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 2 08/12/2017 11:51

renata.carvalho
Typewritten Text
Publicado no DOU nº 235, de 08/12/2017Seção 3 - Folhas 107




